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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPUÃ DO OESTE 

ESTADO DE RONDÔNIA

GABINETE VEREADORA MÁRCIA TREIXEIRA DOS SANTOS.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.____

De autoria do legislativo

Projeto 004/2017

Vereadora Marcia Teixeira dos Santos

Cria no Município de Itapuã do Oeste-Ro, o Programa Escola Aberta, para promover o sistema inclusivo de extensão universitária pública e privadas, Conforme preconiza a Lei 9394/96 – Art. 43, VII – Art. 44, III, IV, – Art. 50,  que atenda cursos livres, modulares, educação a distância e semipresenciais que tenham caráter de interiorização, Escolarização e inclusão social.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica criado o Programa Escola Aberta, para promover o sistema inclusivo de extensão universitária públicas e privadas, conforme preconiza a Lei 9394/96 – Art. 43, VII – Art. 44, III, IV – Art. 50, que atenda cursos livres, modulares, educação a distância e semipresenciais que tenham caráter de interiorização, escolarização e inclusão social.

Art. 2°. Para serem ministradas aulas, cursos, capacitações, oficinas, estágios  supervisionados dentro do Programa Escola Aberta,  o Município Itapuã do Oeste-RO disponibilizará sempre que possível e obedecendo em primeiro lugar os interesses da administração pública, os auditórios, salas de aulas, oficinas, laboratórios, hospitais, clínicas, unidades básicas de saúde pertencentes ao seu patrimônio ou conveniado.  
Art. 3° O controle das autorizações para o uso das dependências dos estabelecimentos pertencente ao patrimônio do Município, para o uso dentro do Programa  Escola Aberta, caberá ao secretário de educação e dirigente imediato, que certificará da disponibilidade do espaço, sem que ocorra qualquer interferência na rotina de trabalho e/ou das aulas nas escolas, para posterior cedência as extensões universitárias privada ou pública,  e os cursos livres, capacitações, oficinas, palestras terem o caráter de inclusão social, escolarização e interiorização.

Art. 4° Compete ao usuário do espaço fornecido pelo Município, efetuar a limpeza, manutenção após a realização dos eventos. Bem como ressarcimento de despesas ocasionadas pelo uso do espaço público dentro do Programa Escola Aberta.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Márcia Teixeira dos Santos
Vereadora

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

A matéria em tela, visa criar no município de ITAPUÃ DO Oeste-RO o Programa Escola Aberta, para atrair faculdades públicas e privadas, tanto do Estado de Rondônia como de outras unidades da federação, pelos seus programas de extensão universitária.

O ensino superior é calçado no princípio basilar do ensino, pesquisa e extensão. Dentro dessa perspectiva, o Programa Escola Aberta visa atender a escolarização, interiorização e a inclusão social com os cursos livres de extensão universitária, lastreados pela Lei 9394/96 – Art. 43, VII – Art. 44, IV – Art. 50.

O Programa Escola Aberta é focado nos princípios a proporcionar oportunidades, através das mãos do Município, para a chegada em todos os rincões da nossa macro região do ensino superior público ou privado, numa parceria com os programas de extensão em disciplinas livres e modulares com o caráter de escolarização, interiorização e inclusão social.

O propósito é ter uma lei que flexibilize e desburocratize uma possível parceria entre os aparelhos do Município e as faculdades públicas e privadas que proporcionam cursos livres de extensão.

Márcia Teixeira dos Santos

Vereadora
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